[image: image1.jpg]CAMARA MUNICIPAL







___________________________________________________


PROJETO DE LEI Nº 008/2020, DE 07 DE OUTUBRO DE 2020.

EMENTA: Autoriza ao Poder Executivo Municipal, através da Secretaria de Agricultura e Recursos Hídricos, a proceder com a manutenção/preservação das cisternas de placas no Município de Caridade, e dá outras providências.
A Câmara Municipal de Caridade, no uso de suas atribuições legais, DECRETA:
Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal, através da Secretaria de Agricultura e Recursos Hídricos, autorizado a proceder com a manutenção/preservação das cisternas de placas no âmbito do Município de Caridade.

Parágrafo 1º - Entende-se por manutenção/preservação, a pintura e/ou qualquer reparo necessário na estrutura física da cisterna, com o objetivo de manter o reservatório sempre em bom estado de conservação para a sua melhor utilização por parte dos usuários.
Parágrafo 2º - A manutenção/preservação a que se refere o caput deste artigo, será realizada uma vez por ano, ou a qualquer época em caso de danificação do equipamento.

Art. 2º - O Poder Executivo poderá firmar parcerias com os Governos Federal e Estadual para melhor execução desta Lei.
Art. 3º - A manutenção/preservação da cisterna de placa em bom estado de conservação tem por finalidade:
I - o combate ao desperdício, a redução do consumo e o uso adequado de água potável;
II - a conscientização e a educação para o uso sustentável e racional dos recursos hídricos;

III - a redução de custos com captação, tratamento e distribuição de água pelas empresas de saneamento;

IV - a contribuição para o abastecimento de água em períodos de estiagem.
Art. 4º - O Poder Executivo poderá regulamentar esta Lei para sua fiel execução.

Art. 5º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões do Plenário Vereador Vicente Ricardo Lima, aos 07 de Outubro de 2020.

Antônio Ricardo Lima

Vereador - PT
J U S T I F I C A T I V A

Senhor Presidente,

Senhora Vereadora, 

Senhores Vereadores,


A presente proposição visa preservar em bom estado de conservação as cisternas de placas para o uso sustentável da água e à preservação do meio ambiente, entre outros benefícios socioeconômicos.

Dada a essencialidade da água, tem como primado a continuidade e imediatismo de sua prestação, sobretudo pela premência de seu fornecimento a longo prazo. Notório que a sua escassez coloca em risco iminente a sobrevivência, a saúde e a segurança da população, já que possui relação direta com as necessidades básicas da sociedade. 
Atualmente, além deste valor simbólico, também é um bem material, pois possui um valor de uso, e, na globalização liberal na qual se encontra a humanidade, seu consumo se sujeita às excludentes leis de mercado. 
O Brasil é um país privilegiado, devido ao seu potencial hídrico. Contudo, muitos ainda não dispõem de serviços de abastecimento de água. 

A mudança climática sentida na pele por toda a população comprova a necessidade de mudanças em nosso cotidiano no que se refere à forma de como usamos a água que chega até nós através do fornecimento por empresas e também de forma natural (chuvas). Também demonstra a necessidade da conscientização, bem como de adoção de novas medidas, a exemplo da que estamos propondo, pois, uma cisterna com rachaduras e mal conservada, ocasionará vazamentos, e sua durabilidade diminuirá significativamente. 

Deste modo, a cisterna é uma forma simples, de custo baixo e eficaz para a captação de água. Submeto, nesse sentido, essa propositura aos meus nobres colegas para apreciação e posterior aprovação.
Antônio Ricardo Lima

Vereador - PT
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